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PROJETO DELB 147/2003 
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EXPEDIENTE LEGISLATIVO 
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Dispõe sobre a livre organização de 
Grémios Estudantis 

A Assembláa Legislativa do Estado do Ceará decreta: 

Art I o - É assegurada nos Estabelecimentos de Ensino de 1° e 2° graus, públicos e pnvados, a 
organização livre de Grémios Estudantis, como entidades autónomas, para representar os Interesses e 
expressar os pleitos dos alunos. 

ArL 2° - É de competénaa exdusiva dos estudantes a definição das fbnnas, dos cntérios, dos 
estatutos e demais questões referentes à organização dos Grémios Estudantis. 

Art 3o - Aos estabetecimentos de ensino caberá: 

I - Assegurar espaço para divulgação das atividades do Grémio Estudantil em locat de grande 
orculaçâo de alunos; 

n - Assegurar a Irvre orculaçâo e expressão dos Grémios estudantis; 

III - Garantir a rematrícula dos membros dos Grémios Estudantis nos mesmos estabeleamentos 
em que estejam matnculados, salvo por livre opção do aluno ou do responsável. 

Art 6° - Esta la entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Assembláa Legislativa do Estado do Ceará, aos de Agosto de 2003. 
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Deputada Estadual Luizianne Uns 
Partido dos Trabalhadores 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto lei trata de regulamentar a Lei Féderal 7.398, de 04 de Novembro de 1985, 
que ficou conheoda naa onai mente como a t a do Grémio Livre". 

Não é uma imaativa inédita. No Estado do RJo de Janeiro, desde janeiro de 1992, vigora a Lei 
1.949, que trata da garanba dos mesmos direitos que aqui tratamos. 

Seu objetivo fundamental é deixar daro e espeofícar, algumas questões tratadas genericamente 
naquele dispositivo legal e assim evitando a transgressão do direito legítimo dos estudantes à sua 
organização livre no intenor das Escolas. 

) Nos dias atuais, na maiona das escolas públicas, indusive estaduais, ocorre oomo regra uma boa 
relação entre direções, conselhos escolares e grémios estudantis. Mas existem, porém, as exceções de 
uma ou outra prática autoritária. 

Já nas escolas particulares o problema é mais grave. São muitas as escolas que proíbem a 
fundação de Grémios, ferindo frontalmente pnndpios oonstituoonais como o direito à livre assoaação. É 
neste sentido que a organização estudantil predsa de uma la que a ampare. 

E mais importante: a oonstituição de grémios autónomos, sérios e organizados, possibilita um 
espaço a mais para a vivênoa e para o exerddo da ddadania, além de auxiliar na gestão das mesmas. 

Formar adadãos e a dadas, pessoas consaentes de sais direitos e de suas responsabilidades na 
melhona das comumdades em que vivem, também é função da Escola. A aprovação do presente Prpjeto 
de La representa mais um passo nesta direção, contnbuindo também no alargamento dos espaços 
democráticos, perfeiçoamento a longa caminhada pela história da democraaa. 

Deputada Estadual Luizianne Uns 
Partido dos Trabalhadores 
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O O M I S S A O D E C O M S T I X U I Ç A O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç À O 

PROJETODE LEI N. 0 ) ioo3 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em JQ /Q** /OOOJS 

Dep. Franci&go Aguiar 
Presidente da CCJR 

Remessa dos autos a(o) Coordenador (a) 

sansbi 
Procurodor 
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Proteto de Lei n° 147/2003. 
Autoria: DEPUTADOfA! LUZiANNE LINS. 

Ao Dr. WELTON COELHO CISNE, para proceder análise 
e emitir parecer 

Fortaleza, Ijkdesetem 
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L E O I S Í A T I V Á 

P A R E C E R 

PROJETO DE LEI N* 147/2003 

DEPUTADA LUIZIANNE LINS 

1.0. O PROJETO E SUA JUSTIFICATIVA 

1.1. A nobre OEPUTADA LUIZIANNE LINS 

apresenta à douta apreciação desta Augusta Casa o 

PROJETO DE LE^4ryi47/2003 dispondo "sobre a livre 

organização de Grémios Estudantis", in verbis: 

"Art. I o - É assegurada nos 

Estabelecimentos de Ensino de I o e 2o 

graus, públicos e privados, a 

organização livre de Grêmios 

Estudantis, como entidades autónomas, 

para representar os interesses e 

expressar os pleitos dos alunos. 

Art. 2 o - É da competência 

exclusiva dos estudantes a definição 

das formas, dos critérios, dos 

estatutos e demais questões 
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refere/i tes à organização dos Grémios 

Estudantis. 

Art. 3o - Aos estabelecimentos de 

ensino caberá: 

I - Assegurar espaço pa ra a 

divulgação das atividades do Grêm io 

Estudantil em local de grande 

circulação de alunos; 

II - Assegurar a livre circulação 

e expressão dos Grémios Estudantis; 

III - Garantir a rematrícula dos 

membros dos Grémios Estudantis nos 

mesmos estabelecimentos em que 

estejam matriculados, salvo por livre 

opção do aluno ou do responsável". 

1.3. Em sua JUSTIFICATIVA, a i l u s t r e 

parlamentar assim disserta: 

"O presente projeto lei trata de 

regulamentar a Lei Federal 7.398, de 

4 de novembro de 1985, que ficou 

conhecida nacionalmente como a "Lei 

do Grémio Livre". 

Wáo é uma .iniciativa inédita. No 

Es tado do Ri o de Janei ro, desde 

janeiro de 1992, vigora a Lei 1.949, 
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qve trata da garantia dos mesmos 

direitos que aqui tratamos. 

Seu objetivo fundamental é deixar 

claro e especificar algumas questões 

tratadas genericamente naquele 

dispositivo legal e assim evitando a 

transgressão do direi to legitimo dos 

estudantes à sua organização livre no 

interior das Escolas". 

2 . 0 . A EDUCAÇÃO NA CONSTITUIÇÃO 

E NA LEGISLAÇÃO FEDERAL 

2 . 1 . "A e d u c a ç ã o é d i r e i t o de todos e 

dever do Estado", v i s a "ao p leno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o e x e r c í c i o da c idadania e 

sua q u a l i f i c a ç ã o para o t r a b a l h o " í 1 ) , devendo ser 

m i n i s t r a d a com " l ibe rdade de aprender, ens ina r , 

pesqu isa r e d i v u l g a r o pensamento, a a r t e e o saber" 

< 2 > . 

2.2. Segundo a Constituição Federal, 

é da competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municipios (3) proporcionar os 

meios de acesso à cultura, à educação e à ciência 

1 Art205, capui, CFed. 
2 Art 206, caput. e inc II, CFed 
3 Art 23, capui, CFed. 



(*) e legislarem, concorrentemente, sobre educação. 

c v l t u r a , ensino e desporto ( s) . 

2.3. Ao exercitar sua competência de 

legislar sobre normas gerais (6), a União Federal 

promulgou a Lei N0 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

estabelecendo as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

2.4. Nesse Diploma Legal, ficou 

assentado que "a e d u c a ç ã o abrange os processos 

f o r m a t i v o s que se desenvolvem na vida f a m i l i a r , na 

c o n v i v ê n c i a humana, no t r a b a l h o , nas i n s t i t u i ç õ e s de 

ensino e pesquisa , nos movimentos s o c i a i s e 

o r g a n i z a ç õ e s da sociedade c i v i l e nas m a n i f e s t a ç õ e s 

c u l t u r a i s " C ) , e, nesse desiderado, "a educação 

escolar d e v e r á v i n c u l a r - s e ao mundo do t r aba lho e à 

p r á t i c a s o c i a l " ( â) . 

2.5. Entre seus pr i n c i p i o s , consagrou 

a l i b e r d a d e de aprender, ens inar , pesqu i sa r e 

d ivulgar a cu l tu ra , o pensamento, a arte e o saber 

(*), o respeito á liberdade e apreço à t o l e r â n c i a ( 1 0) 

4 Inc V, art. 23, CFed 
5 Art 24, IX, CFed 
* Art. 24. § 2 o, CFed 
7 Art I o , Lei 9 394/1996 
'Art I o , §2°, Lei 9.394/1996 
9 Art 3o, II, Lei 9.394/1996 
1 0 Art 3o, IV, Lei 9 394/1996 
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e a v i n c u l a ç ã o en t re a e d u c a ç ã o e sco la r , o t r aba lho e 

as p r á t i c a s s o c i a i s í11) . 

2.6. Na divisão de competência entre 

a Umào, os Estados e Municipios na re t r o falada Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação ( 1 2 ) , incumbiu-se 

aos Estados baixarem normas complementares para o seu 

sistema de ensino ( 1 3) . 

2.7. 0 grémio nada mais é do que uma 

entidade autónoma, organizada e d i r i g i d a 

exclusivamente pelos estudantes para a defesa e 

promoção de suas atividades. Sintetiza, enfim, a 

uniào dos alunos, a favor de melhoras nas condições 

da escola ou instituição de ensino e a luta contra os 

equívocos cometidas pela Escola. 

2.8. Em harmonia com esses 

pressupostos, a União Federal também já regulou a 

matéria pela Lei N0 7.398, de 4 de novembro de 

1985, vazada nos seguintes termos: 

"Art. Io - Aos estudantes dos 

estabelecimentos de ensino de Io e 2o 

graus fica assegurada a organização 

de Estudantes como entidades 

autónomas representativas dos 

"Art 3", XI, Lei 9 394/1996 
, 2 An.9M0en, Le, 9 394/1996 
1 3 Art 10, V, Lei 9394/1996 
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interesses 

seçúndaristas 

educacionais. 

dos estudantes 

com finalidades 

cul t ura is, cívicas 

esportivas e sociais. 

§ I o - (VETADO) . 

§ 2o - A organização, o 

funci onamen to e as atividades dos 

Grémios serão estabelecidos nos seus 

estatutos, aprovados em Assembléia 

Gera 1 do corpo discente de cada 

estabelecimento de ensino convocada 

para este fim. 

§ 3o - A aprovação dos estatutos, 

e a escolha dos dirigentes e dos 

representantes do Grémio Estudantil 

serâo realizadas pelo voto direto e 

secreto de cada estudante observando-

se no que couber, as normas da 

legislação eleitoral." 

2.8. Devo ressaltar a existência de 

l e i s ou projetos semelhantes, entre os quais: 

• Lei do Estado do Amapá N 0 108, de 

26 de outubro de 1993, publicada no Diário O f i c i a l do 

Estado N0 697, de 27 de outubro de 1993; 
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• Projeto de Lei de autoria do 

Deputado Pedro Teruel, em tramitação na Assembléia 

Legislativa do Mato Grosso do Sul; e 

• Projeto de Lei N0 696, de 1996, na 

Assembléia Legislativa de São Paulo. 

3.0. ANÁLISE DO PROJETO 

3.1. O projeto, em tese, se insere na 

competência do Estado e se harmoniza com os 

princípios gerais emanados do legislador federal. 

3.2. Os artigos I o e 2 o da proposta, 

note-se, apenas repetem o a r t i g o I o . , caput e seu § 

2o., da mencionada Lei Federal. 

3.3. A única novidade reside em seu 

art i g o 3o., ao impor aos estabelecimentos de ensino: 

"I - Assegurar espaço para a 

divulgação das atividades do Grémio 

Estudantil em 1 oca 1 de grande 

circulação de alunos; 

II - Assegurar a livre circulação 

e expressão dos Grémios Estudantis; 

III - Garantir a rematrícula dos 

membros dos Grémios Estudantis nos 

mesmos estabelecimentos em que 
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estejam matriculados, salvo por livre 

opção do aluno ou do responsável". 

3.4. Por primeiro, cabe assinalar que 

existem estabelecimentos ligados ao sistema federal 

de ensino ( 1 4 ) , ao sistema estadual de ensino ( 1 5) e 

aos sistemas municipais de ensino ( 1 6) . Assim sendo, 

o Estado-membro não pode d i t a r regras as escolas 

integrantes dos sistemas de ensino federal ou 

municipais, mas tão somente para as escolas 

particulares ou para as escolas públicas estaduais. 

3.5. Em outras palavras, deve f i c a r 

suficientemente claro, tanto no caput do ar t i g o I o . , 

como no caput do art i g o 3o. da proposta, para afastar 

qualquer pecha de inconstitucionalidade, por invasão 

de competência, de que t a l obrigação não incidirá 

sobre as escolas federais e estaduais. 

3.6. Por outro lado, a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação concedeu aos 

estabelecimentos de ensino, "respeitadas as normas 

comuns e as do seu s i s t e m a de e n s m o " , o d i r e i t o de 

"elaborar e executar sua p ropôs ta pedagóg ica" ( 1 7) . 

3.7. Signif i c a dizer, a meu se n t i r , 

que a escola tem o d i r e i t o de não integrar em seu 

1 4 Art 16, Lei 9 394/1996 
1 5 Art 17, Lei 9.394/1996 
1 6 Art 18, Lei 9.394/1996 
1 7 Art 12,1, Lei 9 394/1996. 
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corpo discente qualquer aluno que não se adapte a sua 

proposta pedagógica. 

3.8. Se, por um lado, os estudantes 

tem todo o d i r e i t o de se organizarem em entidades 

autónomas r ep re sen t a t i va s dos seus in t e r e s se s com 

f i n a l i d a d e s educacionais , c u l t u r a i s , c í v i c a s 

e spo r t i va s e s o c i a i s { i a \ por outro "o d i r e i t o cessa 

onde o abuso começa e não pode haver o uso abusivo de 

um d i r e i t o qua1 quer , p e l a r a z ã o i r r e f u tável de gue 

um s ó e mesmo a to não pode ser a um tempo conforme e 

c o n t r á r i o ao d i r e i t o " , como d i z i a Planiol ( 1 9) . 

3.9. 0 inciso I I I do art i g o 3 o do 

projeto, ao pretender "garantir a rematrícula dos 

membros dos Grémios Es tudan t i s nos mesmos 

estabelecimentos em gue estejam m a t r i c u l a d o s , sa lvo 

p o r l i v r e opção do aluno ou do r e s p o n s á v e l " , i n t e n t a , 

na verdade, uma espécie de estabilidade, a exemplo da 

legislação tra b a l h i s t a com relação ao candidato ou 

integrantes da direção ou representação de entidade 

si n d i c a l ou de associação pr o f i s s i o n a l ( 2 0) . 

3.10. Na esfera t r a b a l h i s t a , porém, 

há a possibilidade da despedida por justa causa ( 2 1 ) , 

apurada mediante inquérito j u d i c i a l ( 2 2 ) , com a 

"Art 1°, Ui 7398/1985 
1 9 PLANIOL apud Santos, J M Carvalho CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO INTERPRETADO, 
vol III, I I a ed. Rio F. Bastos, 1980, pág. 339. 
2 0 Art. 542,3°., CLTrab 
2 1 Art 493, CLTrab 
2 2 Arts 853 3 segs, CLTrab. 
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possibilidade, inciusive, de suspensão do empregado 

das respectivas funções até a conclusão desse 

procedimento garantido o seu retorno, se 

reconhecida a inexistência de f a l t a grave 

3.11. Nesta sede, nem ao menos i s t o 

se assegura ao estabelecimento de ensino. 

3.12. Oesta forma, causa-me a 

impressão de gue o inciso entelado colide com a 

legislação federal, ou mais precisamente, com os 

d i r e i t o s da escola elencados pela Lei de Diretnzes e 

Bases da Educação devendo, destarte, a meu 

modesto j u i z o , ser extirpado, para p o s s i b i l i t a r a 

aprovação dos demais dispositivos. 

3..13. Cabe, neste azo, lembrar a 

iiçãodeC^LSO ANTONIO ̂ ND^I^ADS^SLO 

" ^ o i a r um p r i n c i p i o e muito mais 

grave gue a transgredir uma norma. A 

desatenção a p n n c i p r o implica ofensa 

náo apenas a um especifico mandamento 

obrigatório, mas a todo o sistema de 

comandos. ^ a mais grave fdrma de 

ilegalidade ou inconstitucionalidade, 

conforme o escaláo do p r i n c i p i o 

atingido, porgue representa 

^ A r t ^ C L T r a b 
^ A r t ^ C t T r a b 

10 
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i n s u r g ê n c i a con t r a t odo o s i s t ema, 

s u b v e r s ã o de seus va lo res 

fundamenta is , c o n t u m é l i a i r r e m i s s í v e l 

a seu a r c a b o u ç o 1dgico e c o r r o s ã o de 

sua e s t r u t u r a mestra . 

Isto porgue, com ofende-lo, 

abatem-se as vigas gue o sustém e 

alui-se toda a estrutura neles 

esforçada 26, 

4 . 0 . C O N C L U S Ã O 

4 . 1 . Por t a i s c o n s i d e r a ç õ e s , entendo, 

data v e m a , que se forem atendidas as p o n d e r a ç õ e s 
tf 

r e l a t i v a s ao a r t i g o lól, caput, e a r t i g o 3o., caput, 

e seu inciso I I I , o projeto nâo_apresentará eiva de 

inconstitucionalidade. 

4.2. Sic mihi videtur, sub censura. 

SALA DA CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA 

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 30 de 

setembro de 2003. 

CONSULTOR TÉCMCO-J URÍDICO 

2 3 Art. 12,1, Lei 9 394/19% 
2 6 MELLO, Celso AntonioBandetra de. ELEMENTOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO, 2* 
ed., S. Paulo- Rev dos Tnbs., 1990, pág. 300 

11 
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â Projeto de Lei n.° 147/2003 
Autoria DEPUTADOfA) LUIZIANE UNS 
Ementa Dispõe sobre a livre organização de 

grémios estudantis. 

De acordo com o parecer. 
À consideração do Sr. Procurador. 

Fortaleza, 

fyUK&a 
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JõfrleitcJucá Filho' 
Procurodor 
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EMENDA MODIFICATIVA N 0 /2003 
PROJETO DE LEI N 0 147/2003 

Mwfifca a mteç&o do tnctso lll do art. 3* do Projeto da Lei 147/2003 
que cfispte sobra a Dvre organização de Grémios Estudantis 

0 inciso Kl do art 3° do Projeto de Lei 147/2003 quo dispõe sobre a Bvre organizaçflo de 
Grémios Estudantis passa a ter a seguinte redação: 

Art 3o- (omissis) 
1 - (omissis) 
II -. (omissis) 
III - Assegurar aos membros dos grôrmos estudantis a igualdade de condições no processo de 
rematrícula, evitando o seu uso como instrumento de coerção para impedir a livre organização 
estudantil. 

Departamento Legislativo da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, de novemmbro de 
2003 

~$a0fl£acaa&&úc£ 
Luizianne Lins 

Deputada Estadual 
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CEARÁ 
A Cidíij-inn MU u-staque 

JUSTIFICATIVA 

Esta nova redação ao Indso lll é mals predsa ao estabelecer a Igualdade de condições no 
processo de rematrícula entre os membros dos grémios estudantis e demais alunos, evitando 
práticas discriminatórias e coerção ã atividade de representação estudantil 

i-*$cts£C4X&**£^£&&f 

Luizianne Uns 
Deputada Estadual 
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A Cidadania em Destaque 

Dispõe sobre a livre organização de Grémios Estudantis. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art I o . E assegurada nos Estabelecimentos de Ensino de 1 0 e 2.° graus, públicos e 
pnvados, a organização livre de Grémios Estudantis, como entidades autónomas, para representar os 
interesses e expressar os pleitos dos alunos 

ArL 2o. E de competência exclusiva dos estudantes a definição das formas, dos cnténos, 
dos estatutos e demais questões referentes à organização dos Grémios Estudantis 

Art 3o. Aos estabelecimentos de ensino caberá: 
I - assegurar espaço para divulgação das atividades do Grémio Estudantil em local de 

grande circulação de alunos, 
I I - assegurar a livre circulação e expressão dos Grémios estudantis, 
I I I - garantir a rematrícula dos membros dos Grémios Estudantis nos mesmos 

estabelecimentos em que estejam matnculados, salvo por livre opção do aluno ou do responsável 
Art 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de dezembro de 2003 
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LEI NO 13.433, de 06.01.04 
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Dispõe sobre a Hvre organização de Grémios Estudantis. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t I o . É assegurada nos Estabelecimentos de Ensino de 1 0 e 2 0 graus, públicos e 
pnvados, a organização livre de Grémios Estudantis, como entidades autónomas, para representar os 
interesses e expressar os pleitos dos alunos. 

Art. 2o. É de competência exclusiva dos estudantes a definição das formas, dos cnténos, 
dos estatutos e demais questões referentes à orgamzação dos Grémios Estudantis. 

A r t 3o. Aos estabelecimentos de ensmo caberá* 
I - assegurar espaço para divulgação das atividades do Grémio Estudantil em local de 

grande circulação de alunos; 
U - assegurar a hvre circulação e expressão dos Grémios estudantis; 
I I I - garantir a rematrícula dos membros dos Grémios Estudantis nos mesmos 

estabelecimentos em que estejam matnculados, salvo por livre opção do aluno ou do responsável 
A r t 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

11 de dezembro de 20 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO PROTOCOLO N 0 

DESPACHO* 

em de de 19 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

Ao Sr em de 19 

0 Presidente da Comissão de 

^o Sr em de 19 

O Presidente da Comissão de 

4o em de 19 

D Presidente da Comissão de 

fKo Sr em de 19 
\\& — — 
D Presidente da Comissão de 
\o Sr em de 19 

3 Presidente da Comissão de 

\o Sr em de 19 

D Presidente da Comissão de 

\o Sr em de 19 

D Presidente da Comissão de 
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Discussão única 

Discussão inicial 

Discussão final 

Redação final _ 

Remessa à sanção 

Sancionado em de de 19 

Promulgado em de de 19 

Vetado em de de^ 

Publicado no "Diáno Oficial" de de de 19 
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